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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                               ANTEPROJETO DE LEI    __________/2014.


                         Institui a Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o Mundo do Trabalho no Município de Sete Lagoas. 


Art. 1º – Fica instituída a Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o Mundo do Trabalho.

Art. 2º – Constituem objetivos da política instituída por esta Lei

I – a oferta do maior número de cursos que visem a formação técnica das mulheres em todas as áreas profissionais que compõem o mundo do trabalho, estabelecidas as prioridades de acordo com a demanda, tanto das mulheres como do próprio mercado de trabalho. 

II – a viabilização do pleno acesso das mulheres ao mundo do trabalho, com qualidade profissional, inclusão social, autonomia e independência econômica.

Parágrafo Único – Para a consecução dos objetivos referidos neste artigo, serão oportunizados às mulheres:

I – cursos, projetos e programas, de forma interdisciplinar, devendo-se priorizar as chefes de família ou as vítimas de violência doméstica ou familiar, podendo ser estabelecidas parcerias público-privadas para sua realização; e

II – temáticas sobre desenvolvimento do empreendedorismo, gestão pública e privada, finanças, gênero e direitos humanos e trabalhistas, entre outros.

Art. 3º – São metas instituídas por esta Lei:

I – alcançar a reserva de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das vagas em programas de capacitação já existentes, próprios e em parceria com outros entes, para mulheres, sem prejuízo do disposto no art. 2º desta Lei; e

II – sua ampla divulgação.

§ 1º dar-se-á prioridade no preenchimento de vagas para cumprir as metas do inc. I do caput deste artigo às mulheres chefes de família ou vítimas de violência doméstica ou familiar.

§ 2º A política instituída por esta Lei terá metas estabelecidas de acordo com os dados do último censo oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sobre mulheres chefes de família ou vítimas de violência doméstica ou familiar.

Art. 4º – O acesso às ações desenvolvidas pela política instituída por esta Lei será gratuito às mulheres participantes.


Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Sete Lagoas, 19 de novembro de 2014.

                                   Marli Aparecida Barbosa

                                           Vereadora PMN 

                                             Justificativa
Esta proposição se baseia na necessidade da capacitação das mulheres para o trabalho, em especial aquelas que são vítimas de violência doméstica ou familiar, para que estas se tornem independentes e possam começar uma nova vida.

A Secretaria de Política Pública para as Mulheres, ligada à Presidência da 
República, através da Secretaria de Trabalho e Autonomia Econômica das Mulheres, disponibiliza para os municípios, um programa subsidiado pelo governo, para a questão em pauta.

Para isto é necessário que seja apresentado à Secretaria um projeto, dentro das especificações de editais que são publicados regularmente para a adesão aos programas.

Mas até que isto ocorra é preciso que o Poder Público Municipal faça um planejamento para o oferecimento desta capacitação durante todo o ano, como forma de inserir a mulher no mercado de trabalho como também na sociedade como um todo.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da proposição e que o Poder Executivo acate a sugestão e retorne a matéria para esta Casa como Projeto de Lei.
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